
 

INDICAÇÃO Nº 29/2020

 INDICO em termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Salmourão, 
sugerindo medidas legais e administrativas para que os servidores que foram obrigados a tirar 
férias e licenças em virtude da pandemia de Covid-19 não sofram descontos em seus tickets 
alimentação.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Prefeito,

A situação dos servidores municipais já é difícil devido aos baixos salários que a maioria 
recebe.  Ocorre  que  com  a  atual  situação  de  pandemia  que  vivemos,  muitos  servidores 
praticamente foram obrigados a tirar férias ou licenças. Se esses dias de férias e licença forem 
descontados do salário destes servidores a situação ficará muito pior. 

É diante dessa difícil situação que, nós, vereadores, solicitamos a Vossa Excelência que 
tome as medidas legais e administrativas necessárias para que, durante este período de pandemia, 
os servidores afastados, seja em férias ou licenças, em virtude de estarem em grupos de risco do 
Covid-19, não sejam descontados em seus tickets alimentação. 
 

Salmourão, 11 de maio de 2020.
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